
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2010001-ETICE

 
PROCESSO Nº 09539339-0

 

 
Ao Sr. Pregoeiro,

 

 

 A Damovo do Brasil, vem por meio desta, solicitar esclarecimentos referente ao pregão acima, conforme 
segue abaixo: 

 

 
Questionamento 1
 
É exigido no Edital que em nos equipamentos referente aos Grupos 1, 2 e 3 possuam  ”Virtual Router 
Redundancy Protocol - VRRP (RFC 3768)”.
 
Sendo assim, existe uma única diferença entre a RFC 2338 e a RFC 3768, conforme a seguir:
 
Na RFC 2338 havia a possibilidade de autenticação entre os peers que participavam do VRRP. A experiência 
operacional mostrou que a forma com que as autenticações poderiam ser feitas não trazia benefício algum 
em relação à segurança. 
 
Na RFC 3768, a possibilidade de configuração de autenticação foi retirada do protocolo, porém o campo 
relativo à esta função foi mantido no pacote para garantir a interoperabilidade com equipamentos que 
implementam a RFC anterior. 
 
Segue abaixo o texto extraído da própria RFC 3768:
 
13.  Changes from RFC 2338
 
   -  Moved authors of RFC 2338 to new Contributers section to comply with RFC editor policy and listed R. 
Hinden as Editor.
   -  Removed authentication methods from VRRP.  Changes included:
      o  Removed the values for password and IPSEC based authentication.
         The fields and values are retained to keep backwards compatibility with RFC 2338.
      o  Removed section on extensible security
      o  Updated security consideration section to remove discussion of
         different authentication methods and added new text explaining
         motivation for change and describe vulnerabilities.
 
Diante do exposto, entendemos que esta exigência do protocolo VRRP poderá ser atendida através da RFC 
2338 ou RFC 3768, está correto nosso entendimento?
 

 
Questionamento 2
 



Cláusula Sexta – DA FORMA DE PAGAMENTO

 
I - 40% (quarenta por cento) do valor total dos bens recebidos, até o 10° (décimo) dia corrido após a 
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos bens;

 
II - 60% (sessenta por cento) restantes até o 10° (décimo) dia corrido após a emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO.

 
Sendo assim, entendemos que o Termo de Recebimento Provisório será prontamente emitido mediante a 
entrega dos equipamentos juntamente com as Notas Fiscais. Quanto a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, este acontecerá em quanto tempo após o recebimento do Termo de Recebimento Provisório?  

 

 

Atenciosamente, 

 
Edmo Casaroli Soares Jr. 

Indirect Channels Account Manager 

Damovo do Brasil S/A

tel.: +55 11 3365-6334

cel.: +55 11 8105-0916

fax: +55 11 3365-6439 

email: edmo.junior@damovo.com
www.damovo.com.br
Communication is everything
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